
COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL

REQUERIMENTO Nº _____, DE 2024.
(Do Sr. Coronel Chrisóstomo)

Requer  Nota  de  repúdio  às  declarações
proferidas  pelo  CEO  global  do  Carrefour,
Alexandre Bompard.

 Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos moldes do artigo 117 do RICD, por está douta

Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, para fins de publicação, Nota

de Repúdio às declarações proferidas pelo CEO global do Carrefour, Alexandre Bompard,

acerca de não vender carnes produzidas por países do Mercosul por não atender às exigências

e normas da França.

Sala das Sessões,      de         de 2024. 
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NOTA DE REPÚDIO

A  decisão  recente  do  Carrefour  de  suspender  a  comercialização  de  carnes
provenientes do Mercosul, especialmente do Brasil, é profundamente preocupante e merece
uma  firme  manifestação  de  repúdio.  Essa  atitude  não  apenas  prejudica  a  reputação  do
agronegócio  brasileiro,  reconhecido  mundialmente  pela  qualidade  e  competitividade,  mas
também reforça práticas protecionistas que desconsideram os esforços do Brasil na promoção
de uma produção sustentável e responsável.

O  Brasil  é  um  dos  maiores  exportadores  de  carne  bovina  do  mundo,
comprometido  com  padrões  rigorosos  de  qualidade  e  sustentabilidade.  O  setor  investe
continuamente  em práticas  de  rastreabilidade,  preservação  ambiental  e  bem-estar  animal,
conforme  exigido  pelos  mercados  mais  exigentes.  A  decisão  do  Carrefour,  ao  contrário,
alimenta narrativas distorcidas que ignoram esses avanços, criando barreiras comerciais que
prejudicam a economia nacional e o esforço de milhares de produtores brasileiros.

Ademais,  a  suspensão  da  venda  de  carnes  do  Mercosul  revela  uma  clara
incoerência  frente  aos  princípios  do  comércio  internacional.  Em um momento  em que  o
diálogo e a cooperação entre blocos econômicos devem ser fortalecidos, decisões unilaterais e
desinformadas prejudicam a confiança e as relações comerciais entre países. É inadmissível
que o setor  produtivo brasileiro,  responsável  por  gerar  empregos,  divisas  e  alimento  para
milhões de pessoas, seja tratado de forma leviana por uma das maiores redes de varejo global.

A atitude do Carrefour não é apenas uma afronta ao agronegócio brasileiro, mas
também uma ofensa à soberania alimentar e à imagem do Brasil no cenário internacional. Este
posicionamento contradiz os próprios compromissos da empresa com a sustentabilidade e a
responsabilidade social, evidenciando um descompasso entre discurso e prática.

Exigimos  que o Carrefour  reveja  sua decisão e  que suas ações  reflitam maior
respeito ao agronegócio brasileiro, um dos pilares da economia nacional. Ao mesmo tempo,
conclamamos as autoridades competentes, em âmbito nacional e internacional, a defenderem
os interesses do setor produtivo brasileiro e assegurarem que decisões protecionistas sejam
debatidas com transparência e base técnica.

Não aceitaremos que o esforço de milhares de brasileiros seja desmerecido por
narrativas simplistas e injustas. O Brasil é uma potência agroalimentar e continuará a defender
a verdade sobre a qualidade e sustentabilidade de seus produtos.

Brasília, 26 de novembro de 2024. 
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